
INDICAÇÃO Nº 
4278
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências para transformação da Delegacia de Polícia de Pirajuí, que atualmente é de 3ª classe, para a categoria de 2ª classe.

JUSTIFICATIVA


A proposta ora apresentada é oriunda da Moção 006/2013, de autoria do Vereador Ricardo Cury, da Câmara Municipal de Pirajuí. Segundo informações, o perfil criminológico da cidade mudou radicalmente após a instalação de 07 penitenciárias na região, sendo que a Delegacia de Polícia local está com falta de funcionários para atender a população local e regional, insuficiente para suprir a demanda. A Delegacia local é classificada como 3ª classe, equiparada com municípios menores como Balbinos, Uru e Presidente Alves.


No entanto, municípios como Agudos, Pederneiras e Lençóis Paulista que não possuem penitenciárias e são similares a Pirajuí já contam com delegacias de 2ª classe, salientando que uma grande vantagem em possuir uma delegacia de 2ª classe é o número maior de funcionários, aprimorando assim  o atendimento à  comunidade local  e regional.


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da Câmara Municipal de Pirajuí, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à cidade em questão.  

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


